
 

 

Avenida Rotary Internacional, 944 – Bairro : Bertila – CEP : 78.760-000 – Guiratinga - MT 

Site : www.guiratinga.mt.gov.br    -    E-mail : procuradoria@guiratinga.mt.gov.br 

Telefone  :  66-3431-1441      -     66-99995-4679 

 

MUNICÍPIO DE GUIRATINGA 
Gabinete do Prefeito 

 

PORTARIA Nº   078A/2024 
De : 05 de março de 2024  

   

“WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

lei”.                            

 
 

Considerando a Notificação Recomendatória n.º 008/2023, de 06 de dezembro de 2023, da Unidade 

Central de Controle Interno do Município (UCCI), que Recomenda ao Sr. Prefeito buscar aconselhamento do 

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Guiratinga para “melhor compreensão do caso, e identificar se estão 

presentes os elementos objetivos, concretos e sustentados de fortes indícios de transgressões disciplinares, e em caso 

positivo instaure sindicância para apurar os fatos narrados nas mensagens, sempre assegurando a ampla defesa e  o 

contraditório à servidora Luciana Barbosa Gomes, que ocupa o cargo de Diretora do Setor de Arrecadação;  

Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica do município de Guiratinga que manifesta-se pela 

instauração do Processo Administrativo Disciplinar para se apurar possíveis cometimentos de infrações funcionais e 

disciplinares pela Diretora do Departamento de Tributos da Prefeitura de Guiratinga; 

Considerando a Portaria n.º 064/2024 de 20 de fevereiro de 2024 que nomeia a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para apurar fatos e responsabilidades de servidores públicos municipal em todas as 

secretarias/setores da Administração;   

Considerando os termos do artigo 170 e posteriores da Lei Complementar Municipal nº 001/1990 de 07-

12-1990; 

Considerando o Despacho nº 001/2024 de 26-02-2024 do Prefeito do Municipal, que determina a 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos e as responsabilidades constantes na 

Notificação Recomendatória n.º 008/2023 de 06 de dezembro de 2023; 

   

 

R E S O L V E: 
 

 

Artigo 1º - Nomear a Comissão de Processo Administrativo para apurar os fatos acima citados,  

sendo a mesma composta pelos seguintes servidores estatutários: 

 

Matrículas Nomes dos Servidores CPF nº Cargos 

2010 Rodrigo Henrique de Oliveira 057.800.921-84 Presidente 

1364 Fabio Trindade Guimarães 021.709.881-90 Membro 

946 Débora dos Anjos Vilela 026.980.381-52 Membro 

 
Artigo 2º - O referido Processo Administrativo será regido pela Lei Complementar Municipal nº 

001/1990 de 07-12-1990 e a Comissão nomeada terá o prazo estipulado pela Lei supracitada, para apresentação 

do Relatório Conclusivo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Guiratinga/MT, 05 de março  de 2024    

 

 

 

                       WALDECI BARGA ROSA 
          Prefeito Municipal 






